INDICAÇÃO Nº 
2126
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, no sentido que determine ao Órgão governamental competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias objetivando a criação e a implantação de Ouvidoria para as Organizações Sociais (OS) que fazem o gerenciamento de dezenas de hospitais estaduais.

JUSTIFICATIVA

                                                           As denominadas Organizações Sociais recebem  aporte de recursos públicos financeiros significativos, desde que passaram a gerenciar dezenas de hospitais estaduais a partir de 1.999.






Sem querer aprofundar-se no mérito da iniciativa da criação das OS’s,  nosso objetivo com o presente trabalho legislativo é de oferecer à população usuária destes hospitais existentes em diversas regiões do Estado, um canal sempre aberto para dirigirem suas críticas e sugestões,  auxiliando o cidadão em suas relações com o Estado, funcionando como uma crítica interna da administração pública, sob a ótica do cidadão. 

                                                            São inúmeros as reclamações e denúncias que chegam ao nosso conhecimento, diariamente, acerca de péssimo atendimento, descaso, falta de profissionais em diversas especialidades, inexistência de alguns exames e medicamentos, entre outras queixas e mazelas ainda existentes nesta rede hospitalar.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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